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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO SIGA Nº TRF2-EDT-2023/00046 de 27 de setembro de 2023

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO

Rua Acre, 80 – sala 1004 – Centro/Rio de Janeiro – CEP: 20.081-000

Telefone: (21) 2282-8682 / 2282-8016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (122/23 )

Proc. nº (TRF2-EOF-2023/00224)

O Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº
TRF2-PSG-2023/00248 de , torna pública a abertura do certame licitatório na31/05/2023
modalidade , do tipo menor preço, modo de disputa aberto, realizado por meioPregão Eletrônico
da , no sítio . O certame será regido pelas disposições da Lei nºinternet www.gov.br/compras
14.133/2021, demais legislações aplicáveis e, ainda, pelas condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

Data: 11/10/2023

Horário (de Brasília): 13:30

Local: www.gov.br/compras

Fazem parte deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência

Anexo II – Planilha de Preços

Anexo III – Declaração a ser apresentada por microempresas e empresas de pequeno porte, para 
efeitos da obtenção de benefícios, nos termos do artigo 4º, §2º, da Lei nº 14.133/2021

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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Anexo IV - Declaração conforme artigo 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 7, de , com 18/10/2005
a alteração implementada pela Resolução CNJ nº 229, de 22/06/2016

1 - OBJETO: A presente licitação tem por objeto: Aquisição de equipamentos eletrônicos
diversos: microfones, fone de ouvido, caixas acústicas, tripés, medusa, monitor, filmadora e placa
de captura, conforme especificações estipuladas no Termo de Referência - Anexo I, deste Edital.

1.1 - O objeto desta licitação é composto por  itens, que poderão ser adjudicados a mais de 10 (dez)
uma licitante.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES

2.1 - Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via , as empresas que atendereminternet
às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiverem
devidamente credenciadas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF e no sítio www.

.gov.br/compras

2.1.2. - Poderão participar deste Pregão exclusivamente microempresas e empresas de pequeno
, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006 (artigo 4º, caput, da Leiporte

nº 14.133/2021), previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no sítio www.gov.br/compras.

2.1.2.1 – A obtenção dos benefícios contemplados na Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte

2.2 - Para participação no pregão eletrônico, via , a licitante deverá declarar, em campointernet
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do Instrumento Convocatório.

2.2.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará
a licitante às sanções previstas no artigo 156, da Lei nº 14.133/2021.

2.3 - Não poderão participar:

2.3.1 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

2.3.2 - Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no País;

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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2.3.3 - Empresas que estejam sob falência, em processo de dissolução ou liquidação, bem como
pessoas físicas com decretação de insolvência civil;

2.3.4 - Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade;

2.3.5 - Empresas que estejam cumprindo penalidade de impedimento do direito de licitar, no
âmbito da administração pública direta e indireta da União Federal;

2.3.6 - Empresas proibidas de contratar com o poder público, nos termos do artigo 12 da Lei nº
8.429/1992, (Lei de Improbidade Administrativa), com a redação dada pela Lei nº 14.230/2021,
observada também a inclusão operada pela Lei Complementar nº 157/2016.

2.3.7 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº
14.133/2021.

2.3.8 - Empresas proibidas de contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 72, §8º,
V, da Lei nº 9.605/1998.

2.3.9 - Empresas proibidas de contratar com a União, nos termos do artigo 155, da Lei nº 14.133
/2021.

2.4 – Salvo vedação devidamente justificada, poderão participar da licitação pessoas jurídicas em
consórcio, desde que comprovado o compromisso público ou particular de constituição, subscrito
pelos consorciados, havendo de ser observado o disposto no artigo 15 da Lei nº 14.133/2021.

2.5 - A participação na sessão pública da  dar-se-á pela utilização da senha privativa dainternet
licitante.

2.6 - Todas as fotocópias de documentos deverão ser apresentadas de forma legível, com os
originais para conferência ou com declaração de autenticidade firmada por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal, ou, ainda, autenticadas, de forma física ou digital, por Tabelião de Notas;

2.6.1 - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,
salvo imposição legal;

2.7 - A entrega da proposta implica os seguintes compromissos por parte da licitante:

2.7.1 - Estar ciente das condições da licitação e assumir a responsabilidade pela veracidade das
informações prestadas.
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2.7.2 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para participar do pregão eletrônico, a licitante deverá estar credenciada no sistema
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do sítio .www.gov.br/compras

3.2 - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e
de senha pessoal e intransferível.

3.3 - O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

3.4 - Caberá à licitante interessada em participar do pregão, na forma eletrônica:

3.4.1 - Credenciar-se previamente no SICAF ou no sistema eletrônico utilizado no certame;

3.4.2 - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta e, quando
necessário, os documentos complementares;

3.4.3 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4 - DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1 - A partir da data e horário previstos no Edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico
via , com a divulgação das propostas de preços recebidas, que deverão estar em perfeitainternet
consonância com as exigências estabelecidas no presente instrumento e seus anexos, devidamente
publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

4.2 - A participação no pregão eletrônico ocorrerá por meio da digitação da senha privativa da
licitante e envio de PROPOSTA, no prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir da data de
divulgação deste Edital, contendo a descrição do objeto ofertado e o preço, no (VALOR TOTAL

, conforme modelo de Planilha de Preços, constante do Anexo II, deste Edital,DO ITEM)
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, via internet.

4.3 - Caberá à(s) licitante(s) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em caso de
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada, e deverá necessariamente
conter e preencher os seguintes requisitos:

5.1.1 - O número do pregão, a data e hora da realização da sessão pública;

5.1.2 - Indicação do CNPJ e razão social do proponente;

5.1.3 - O nome, número do banco, da agência e da conta corrente da empresa licitante

5.1.4 - Indicação da pessoa legalmente habilitada a assinar o Contrato ou ajuste assim como o, 
telefone e e-mail para contato;

5.1.5 - Preços unitário e total do item, em algarismo e por extenso, em moeda nacional, com no
máximo duas casas decimais, conforme Modelo de Planilha de Preços, constante do Anexo II deste
Edital;

5.1.5.1 - A incidência tributária e demais encargos como materiais, mão de obra, equipamentos,
licenças, impostos, taxas, emolumentos, transportes, embalagens, seguro, enfim, todas as despesas
pertinentes ao fornecimento deverão estar incluídas no preço proposto;

5.1.6 - Descrição integral das características técnicas do(s) produto(s) cotado(s), obedecidas as
especificações e exigências constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital, bem como a
MARCA (e modelo, se houver);

5.1.7 - , não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data dePrazo de validade da proposta
abertura da sessão pública deste Pregão eletrônico;

5.1.8 - , que deverá ser de, no máximo,  , contados a partir doPrazo de entrega (30) dias corridos
primeiro dia útil subsequente ao recebimento da nota de empenho/assinatura do contrato;

5.1.9 - , será de, no mínimo, 12 (doze) meses, sendo de,Prazo de validade / garantia do produto
no mínimo, 03 (três) meses para o item 7, a contar do recebimento definitivo de que trata o item 14
deste Edital, e deverá estar indicado no produto ou em sua embalagem pelo fabricante ou, ainda,
em certificado do fabricante;

5.2 - Na hipótese de omissão dos prazos mencionados nos subitens 5.1.7 a 5.1.9, considerar-se-ão
os prazos previstos neste Edital.
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Das Condições de Fornecimento

5.3 - Caso quaisquer dos produtos fornecidos venham a apresentar vícios, defeitos ou incorreções
decorrentes do processo de fabricação ou devido à má qualidade, dentro do prazo prazo máximo de
5 (cinco) dias, contado do recebimento definitivo, deverão ser substituídos pela empresa
fornecedora, sem ônus para o Contratante;

5.4. - O prazo máximo para substituição será de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da
comunicação do fato à Contratada;

5.5 - Não serão aceitos materiais/produtos cujas embalagens estejam danificadas.

5.6 - Os produtos devem ser entregues em embalagem original do fabricante devidamente
identificada.

5.7 - Os certificados de garantia deverão ser entregues juntamente com os materiais.

5.8 - As empresas deverão descrever os materiais e as marcas/modelos cotados em suas propostas,
com vistas a possibilitar a emissão do parecer técnico. Na hipótese de cotação de marca similar, o
licitante deverá descrever as características da marca cotada, apresentando a ficha técnica do
produto e/ou laudos técnicos, onde constem especificações claras e detalhadas do material, que
possibilitem a verificação da similaridade dos produtos.

5.9 - Depois de solicitada pelo Pregoeiro no sistema eletrônico a proposta de preços da empresa
vencedora, contendo descrição do objeto ofertado, deverá ser atualizada e assinada, em
conformidade com os lances eventualmente ofertados ou o valor negociado, e enviada, juntamente
com os documentos complementares, quando necessários, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação e/ou inabilitação, por meio do próprio Sistema .Compras.gov.br

5.9.1 - O prazo estipulado acima é referencial. O Pregoeiro poderá estendê-lo, bem como decidir
sobre a tolerância de possíveis atrasos no envio da proposta e documentos complementares de
habilitação.

5.10 – Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, prazos ou outra
qualquer que importe modificação dos termos da proposta apresentada, salvo no que tange aos
preços ofertados, os quais poderão ser reduzidos quando da fase de lances do certame.

5.11 - Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente
e aceito pelo Pregoeiro.

5.12 - No caso de haver divergência entre a descrição do código dos produtos no c  eompras.gov.br
o disposto no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, a(s) licitante(s) deverá(ão) obedecer a
este último.
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5.13 - Serão desclassificadas as propostas que:

5.13.1 - contiverem vícios insanáveis;

5.13.2 - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

5.13.3 - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a
contratação;

5.13.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.13.5 - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

6 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS

6.1 - O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do
objeto.

6.2 - O Pregoeiro poderá solicitar pareceres de servidores técnicos do TRF 2ª Região ou, ainda, de 
especialistas pessoas físicas ou jurídicas, para orientar sua decisão.

6.3 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

6.4 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

6.5 - O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de
preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem
necessitarem de ajustes aos valores estimados pelo TRF 2ª Região.

6.6 - Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços
manifestamente inexequíveis.

6.7 - Serão desclassificadas as cotações que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das
demais licitantes, excessivas ou inexequíveis;
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6.8 - O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir
das licitantes que ela seja demonstrada, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da intimação.

6.9 - O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação.

6.10 – Os preços são fixos e irreajustáveis;

7 - DA COMPETITIVIDADE (FORMULAÇÃO DE LANCES)

7.1 - A partir do horário previsto no Instrumento Convocatório, terá início a sessão pública do
pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas em perfeita consonância
com as especificações técnicas exigidas no Edital.

7.2 - A licitante deverá enviar proposta através do sistema eletrônico para o (VALOR TOTAL DO
, conforme modelo de planilha constante do Anexo II, sob pena de desclassificação.ITEM)

7.3 - As participantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

7.4 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras
estabelecidas no Edital.

7.5 - As licitantes somente poderão oferecer lance inferior ao último por elas ofertado e registrado
no sistema.

7.6 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.7 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez minutos, sendo prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

7.7.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 7.7, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

7.7.2 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 7.7 e no subitem
7.7.1, a sessão pública será encerrada automaticamente.

7.7.3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no subitem 7.7.1, o Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances em
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prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa e com o assessoramento da equipe de
apoio.

7.7.4. A diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, , tanto em(R$ 10,00 (dez reais))
relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

7.8 - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

7.8.1 - Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)
horas após a comunicação aos participantes, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

7.9 - Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às
penalidades previstas no artigo 156 da Lei n° 14133/2021.

7.10 - Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinício da
disputa aberta para a definição das demais colocações.

7.11 - A apresentação de novas propostas na forma do subitem anterior não prejudicará o resultado
do certame em relação à licitante mais bem classificada.

7.12 - Definido o resultado do julgamento, após realizado o procedimento previsto no subitem 8.4,
o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a primeira colocada.

7.12.1 - A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for
desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pelo TRF -
2ª Região.

7.12.2 - Após concluída a negociação, o resultado será divulgado a todas as licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1 - Aberta a sessão pública, o Pregoeiro verificará a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos no Edital, desclassificando aquelas que não atenderem aos requisitos estabelecidos no
Instrumento Convocatório.

8.2 - No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR (VALOR TOTAL DO
, desde que atendidas as especificações constantes deste Pregão.ITEM)
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8.3 - Definidas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, que prosseguirá com o
envio de lances pelas licitantes exclusivamente pelo sistema eletrônico.

8.4 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-
se-á da seguinte forma:

8.4.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, após a convocação realizada através do Sistema, apresentar nova proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto deste Pregão;

8.4.2 - não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do subitem
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e
cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no subitem 8.4, na ordem classificatória, para
o exercício do mesmo direito;

8.4.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.4, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.4.4 - A obtenção de benefícios a que se referem os subitens anteriores fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

8.4.5 - Não são aplicadas as disposições constantes dos artigos 42 a 49, da LC nº 123/2006 ao item
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

8.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.6 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate
definidos no artigo 60, da Lei nº 14.133/2021.

8.7 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

8.7.1 - empresas estabelecidas no Estado do Rio de Janeiro;
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8.7.2 - empresas brasileiras;

8.7.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.7.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

8.8 - Encerrada a etapa de lances e, quando for o caso, os procedimentos previstos nos subitens 8.4
e 8.5 deste Edital, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto à
compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação da
licitante conforme disposições do item 9 deste Edital.

8.9 - Será declarada vencedora a proposta que ofertar o MENOR VALOR TOTAL DO ITEM,
observadas as exigências constantes deste Edital.

8.10 - Na hipótese de a proposta de menor valor não ser aceitável, ou se a licitante vencedora
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e,
verificando a sua aceitabilidade, procederá à habilitação na ordem de classificação, e assim
sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

8.11 - Caso entenda necessário examinar mais detidamente a conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos neste Edital, bem como o preenchimento das exigências habilitatórias,
poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que
comunicará às licitantes, desde logo, a data e o horário em que o resultado do julgamento será
divulgado no sistema eletrônico.

8.12 - O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das
propostas e da documentação na fase de julgamento, devendo as licitantes atender às solicitações
no prazo estipulado, contado do recebimento da convocação.

8.12.1 - Não será permitida a substituição ou apresentação de novos documentos em sede de
diligência, salvo para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados ou
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da proposta.

8.13 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.14 - O TRF - 2ª Região poderá disponibilizar protótipo do objeto licitado e exigir, na fase de
julgamento das propostas, amostras da licitante provisoriamente vencedora, para atender a
diligência ou, após o julgamento, como condição para firmar o contrato.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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8.15 - Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o pregoeiro aceitará a proposta 
mais bem classificada e habilitará a licitante.

8.16 - Após, a autoridade superior adjudicará o objeto e homologará o certame.

9 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1 - Como condição prévia à fase de habilitação da licitante detentora da proposta classificada em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência da sanção que impeça a participação no certame ou futura
contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP, mantidos pela Controladoria Geral da União;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo CNJ.

d) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União;

9.1.1 – Poderá haver a substituição das consultas dos subitens acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidões-afp.apps.tcu.gov.br/).

9.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992.

9.1.3 - Constatada a existência das sanções previstas no artigo 156, incisos III e IV, da Lei nº
14.133/2021, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de condição de participação.

9.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual.

9.2.2 – Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, no caso de
microempreendedor individual;

9.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, além de CPF
do representante legal, em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

13

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da
consolidação respectiva.

9.2.4 - Compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados, e indicação da empresa líder do consórcio

9.3 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E
TRABALHISTA

9.3.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.3.3 - Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional demonstrando a regularidade
quanto aos Créditos Tributários Federais, Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias
(Portaria MF nº 358/2014 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014, alteradas pelas Portarias
Conjuntas PGFN/RFB nºs 1821/2014, 1400/2015, 3193/17, 682/2019 e 103/2021);

9.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, dentro da validade;

9.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, dentro da
validade;

9.3.6 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), dentro
da validade;

9.3.7 - Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, dentro da validade, em cumprimento
ao disposto na Lei nº 12.440/2011;

9.3.8 - A consulta  deverá comprovar que a licitante encontrava-se regular na data daon-line
abertura da sessão do Pregão.

9.3.9 - Na hipótese de algum dos documentos abrangidos pelo Sistema encontrar-se com a validade
expirada, fica assegurado à licitante cadastrada e parcialmente habilitada no SICAF o direito de
apresentar, via sistema, a documentação atualizada, quando solicitada pelo Pregoeiro.

9.3.10 - O registro regular e atualizado no SICAF supre, no que couber, as exigências previstas nos
subitens 9.3.1 a 9.3.7 (exceto o subitem 9.3.2).
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9.4 - Para fins de habilitação, deverão ser apresentadas, ainda, as DECLARAÇÕES listadas a
seguir, as quais serão virtuais e deverão ser inseridas em campo próprio do sistema Compras.gov.br
, na ocasião em que a licitante cadastrar sua proposta:

9.4.1 - Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, sendo que a licitante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.4.2 - Declaração da licitante de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte e que atende, sob as penas da lei, aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123
/2006, para fazer jus aos benefícios estabelecidos nos artigos 42 e 43 da referida Lei.

9.4.3 - Declaração referente ao trabalho do menor de dezoito anos, em cumprimento do disposto no
inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal.

9.4.4 - Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e reabilitado da Previdência Social.

9.4.5 - Declaração de inexistência de fato superveniente.

9.4.6 - Declaração independente de proposta.

9.4.7 - Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.

9.4.8 - Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidão constitui meio legal de prova.

9.4.9 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

9.4.10 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, as
microempresas e empresas de pequeno porte terão assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contado da divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, a critério
da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

9.4.11 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.10, implicará
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao
Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, visando ao
prosseguimento do certame, ou propor a revogação deste Pregão.
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9.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.5.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

9.5.1.1 - A aptidão acima referida será comprovada mediante a apresentação de pelo menos 01
(um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu produtos de natureza similar ao objeto da licitação.

9.5.1.1.2 - Juntamente ao(s) atestado(s) deve(m) ser fornecido(s) nome, telefone do emissor do
atestado e da área técnica autorizada a responder diligências.

9.5.1.2 - No caso de entidades públicas da Administração Direta ou Indireta será admitida a
comprovação mediante a apresentação de Contrato ou Nota de Empenho.

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos específicos
consignados no orçamento deste TRF 2ª Região para o corrente exercício.

Programa de
Trabalho

PTRES Elemento de Despesa

(02.061.0033.4257.601
3)

(168.413) (4.4.90.52.33 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto)

11 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

11.1 – O esclarecimento de dúvidas acerca das condições deste Edital, bem como as informações
adicionais sobre a presente licitação, serão divulgados no sítio do Tribunal: , opçãowww.trf2.jus.br
“Transparência e Prestação de Contas/ Gestão das Contratações e Aquisições / Licitações e
contratos / licitações em andamento”, e no sítio: /compras, na opção “visualizar /www.gov.br
Impugnações / Esclarecimentos / Avisos”, ficando as licitantes obrigadas a acessá-los para
conhecimento das informações lançadas pelo Pregoeiro.

11.2 - Maiores esclarecimentos de ordem legal ou técnica, ou sobre os termos deste Pregão, ou
ainda informações complementares sobre o presente Edital poderão ser solicitados ao Pregoeiro,
exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail para , até 3 (três) dias úteiscpl@trf2.jus.br
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, no horário de 12h às 17h. Os telefones de
contato são (21) 2282-8682 e 2282-8016.

http://www.trf2.jus.br
http://www.comprasnet.gov.br
mailto:cpl@trf2.jus.br
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11.3 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no Edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública.

11.4 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3
(três) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

11.5 - Acolhida a impugnação do Edital, será designada nova data para a realização do certame.

12 - DOS RECURSOS

12.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio no sistema, manifestar sua intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões de
recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da(s) licitante(s) quanto à intenção de recorrer
importará a preclusão do direito de recurso, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à(s) licitante(s)
vencedora(s).

12.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

13 - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

13.1 - Após a homologação do resultado do julgamento, a licitante vencedora será convocada para
assinatura do instrumento contratual junto à Divisão de Contratos, na Rua Visconde de Inhaúma,
68, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro, no horário de 12h às 17h.

13.1.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão, o TRF - 2ª Região
poderá encaminhar os documentos por meio eletrônico.

13.2 - A convocação de que trata o subitem 13.1 deverá ser atendida, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério do TRF - 2ª Região, mediante
solicitação, devidamente justificada por parte da licitante, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021.
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13.3 - No ato da assinatura do Contrato/retirada da nota de empenho, será verificada a regularidade
da empresa, mediante consulta  junto ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresason-line
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem assim
emitidas certidões negativas de inidoneidade e de impedimento, regularidade que deverá ser
mantida pela licitante durante a vigência do Contrato.

13.4 - Ao assinar o instrumento contratual ou retirar a nota de empenho, a empresa adjudicatária
obriga-se a entregar os produtos/equipamentos a ela adjudicados, conforme especificações e
condições contidas neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada, independente de
transcrição, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições deste instrumento
convocatório.

13.5 - É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato nos prazos e
condições estabelecidos, ou recusar-se a retirar a nota de empenho, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pela primeira classificada.

13.6 - A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Contrato/Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas
em lei.

13.7 - É vedada a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica
que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção,
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação, conforme Resolução CNJ nº 7, de , com a18/10/2005
alteração implementada pela Resolução CNJ nº 229, de ;22/06/2016

13.7.1 - A comprovação de que trata o subitem anterior será feita mediante o preenchimento, pela
Contratada, da Declaração constante do Anexo IV do presente Edital, a qual será entregue no ato
da assinatura do Contrato/retirada da Nota de Empenho.

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1 - Em conformidade com o artigo 140 da Lei n.º 14.133/2021, o objeto do contrato será
recebido da seguinte forma:

14.1.1 - Provisoriamente – de forma sumária, mediante recibo aposto no documento fiscal, por
responsável pelo acompanhamento e fiscalização, imediatamente após efetuada a entrega do
material para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificidades do Pregão.

14.1.2 - Definitivamente - por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado, que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 02
(dois) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório, salvo motivo justificado;
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14.1.2.1 - O atesto será lavrado na mesma data do “recebimento definitivo”, compreendendo a
execução do objeto da contratação, a regularidade do faturamento e o cumprimento das demais
obrigações contratualmente previstas.

14.2 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo
com as especificações do Edital e seus anexos.

14.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a obrigação da Contratada em reparar,
corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado da solicitação do TRF - 2ª Região, o objeto deste Edital, em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

14.4 - O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao TRF - 2ª Região as
faculdades previstas no artigo 18 da Lei nº 8.078/1990;

15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1 – O pagamento será efetuado após a entrega do produto, à vista do documento fiscal
apresentado, obedecida a ordem cronológica, através de ordem bancária e depósito em conta
corrente indicada pela Contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da liquidação
da despesa, quando se tratar de valor igual ou inferior a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil,
duzentos e oito reais e trinta e três centavos), ou em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da
liquidação da despesa, para valor superior a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito
reais e trinta e três centavos).

15.1.1 – A liquidação da despesa deverá ser realizada nos mesmos prazos, contados do recebimento
do documento fiscal, de acordo com os valores acima descritos, após a certificação do
cumprimento da obrigação.

15.1.2 - No ato do pagamento será efetuada retenção na fonte dos tributos e contribuições
elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com a
legislação e as instruções normativas vigentes;

15.1.3 - Para fins do disposto no item 15.1, considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data
da emissão da ordem bancária.

15.2 - O documento fiscal deverá acompanhar o produto quando este for entregue na , EMARF
situada na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco, 243 - Anexo 1 - 14º andar - 
Centro - Rio de Janeiro, de segunda a sexta-feira, no horário de 12 às 17hs.

15.2.1 - A entrega deverá ser agendada com antecedência através do telefone (21) 3218-8642/3218-
8644, e-mail: cae.emarf@trf2.jus.br.
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15.3 - A Contratada que se enquadrar nas hipóteses de isenção ou não retenção de tributos e
contribuições deverá comprovar tal situação no ato de entrega do documento fiscal;

15.4 - A Contratada optante pelo SIMPLES, para fins do disposto no subitem anterior, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação, em duas vias, da Declaração a que se refere o
artigo 6º da Instrução Normativa nº 1.234, de , da Secretaria da Receita Federal, com as11/01/2012
alterações implementadas pelas Instruções Normativas nº 1540, de , e nº 1.552, de 05/01/2015

;02/03/2015

15.5 - A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação
e qualificação exigidas na presente licitação, sob pena de rescisão contratual, execução da garantia,
além da aplicação das penalidades contratualmente previstas.

15.5.1 - A manutenção das condições de habilitação e qualificação acima referidas será verificada
quando da realização de cada pagamento;

15.6 - O documento fiscal que for apresentado com erro será devolvido à Contratada para
retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no item 15.1, os dias que se
passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.

15.7 - No caso de prestação dos serviços descritos nos itens previstos no inciso XX do artigo 14 da
Lei Municipal nº 691/1984, alterada pela Lei nº 3.691/2003, na redação da Lei nº 7.000/2021, a
Contratada não localizada no Município do Rio de Janeiro estará sujeita à retenção do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza, no ato do pagamento.

15.7.1 - Para fins de identificação da situação prevista no item 15.7, a Contratada deverá informar,
em campo próprio do documento fiscal de cobrança, o código e a descrição do serviço prestado.

15.7.2. Em caso de atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma
forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ocorrida entre a
data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1 - São obrigações da Contratada, além das constantes no Anexo I deste Edital (Termo de
Referência):

16.1.1 – Responder por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em razão de
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

16.1.2 – Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do
Contratante;
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16.2 – O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros;

16.3 - A Contratada deverá cientificar aos seus empregados a observância obrigatória do Código de
Conduta, nos termos da Resolução nº 147 do Conselho da Justiça Federal, de  e da15/04/2011
Portaria nº CF-POR-2012/00116, de .11/05/2012

17 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

17.1 - São obrigações do Contratante, além das constantes no Anexo I deste Edital (Termo de
Referência):

17.1.1 – Proporcionar todos os meios indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;

17.1.2 – Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

17.1.3 – Acompanhar, fiscalizar e avaliar o fornecimento do(s) produto(s)/material(is) objeto do
Contrato;

17.1.4 – Comunicar oficialmente à Contratada, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
Contrato;

17.1.5 – Facilitar o acesso da Contratada para a consecução do objeto do Contrato;

17.1.6 – Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, pertinentes ao
objeto, para a fiel execução do avençado;

17.1.7 – Solicitar reparo, correção, remoção ou substituição do(s) produto(s)/material(is) em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

17.1.8 – Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

18 - DAS SANÇÕES

18.1 - Com fundamento no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, a licitante ou a Contratada será
responsabilizada administrativamente nas seguintes hipóteses:

18.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato;
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18.1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3 - der causa à inexecução total do contrato;

18.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

18.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

18.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

18.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

18.1.12 - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

18.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

18.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

18.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas
as condutas descritas nos subitens 18.1.2, 18.1.3, 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6 e 18.1.7 acima, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

18.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) e
máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 18.1.8, 18.1.9,
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18.1.10, 18.1.11 e 18.1.12 acima, bem como nos subitens 18.1.2, 18.1.3, 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6 e
18.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem
18.2.2.

18.2.3.1 - Nesta hipótese, o responsável ficará impedido de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

18.2.4 - Multa:

18.2.4.1 - Quando do descumprimento de obrigações específicas e gerais constantes do Edital, a
Contratada estará sujeita à penalidade de multa entre 0,5% e 1,0% do valor do contrato, por item
obrigatório descumprido, limitada ao percentual máximo de 2%, se descumprido mais de 1 (um)
item obrigatório concomitantemente, caso não sejam acatadas as justificativas apresentadas.

18.2.4.2 - No caso de inexecução parcial do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a
Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

18.2.4.3 - No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a
Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

18.3 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante.

18.4 - Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

18.4.2 - O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada;

18.4.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será encaminhada para inscrição em dívida ativa e posterior
cobrança judicial.

18.4.4 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
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18.4.5 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora, no
valor compreendido entre 0,02% e 0,5%, sendo que sua aplicação não impedirá a conversão em
multa compensatória e a promoção da extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções.

18.4.6 - Caso o valor da garantia, se exigida, seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento
da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação
do Contratante.

18.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.6 - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

18.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

18.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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18.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

18.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021.

18.11 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 - Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem prorrogação, observadas as
condições especificadas no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021, devendo a solicitação dilatória ser
fundamentada por escrito e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações,
bem como apresentada contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

19.2 - O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser
rescindido unilateralmente, por ato formal do TRF - 2ª Região, nos casos enumerados nos artigos
137 e 138, inciso I e §1º, da Lei nº 14.133/2021.

19.2.1 - Em caso de rescisão unilateral, o TRF - 2ª Região poderá convocar as demais licitantes
classificadas para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento,
observados os critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do artigo 90 da Lei nº 14.133/2021.

19.3 - Fica assegurado ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região o direito de, no interesse da
Administração, sem que caiba às licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização:

19.3.1 - Adiar a data de abertura da sessão pública do pregão eletrônico, dando conhecimento aos
interessados através dos sítios: , opção Transparência e Prestação de Contas /www.trf2.jus.br "
gestão das contratações e aquisições / licitações, compras, contratos e atas de registro de preços /
licitações em andamento", e , opção “visualizar/ Impugnações/www.gov.br/compras
Esclarecimentos / Avisos”, e comunicando às empresas, com a antecedência mínima de 24 (vinte e
quatro) horas da data inicialmente marcada;

19.3.2 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, assegurada a
prévia manifestação dos interessados, nos termos do artigo 71, incisos II e III, da Lei nº 14.133
/2021;

19.3.3 - Alterar, dando ciência aos interessados, as condições deste Edital, as especificações e
qualquer documento pertinente a este Pregão.

http://www.trf2.jus.br
http://www.gov.br/compras
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19.4 - O contrato decorrente do presente Pregão poderá ser alterado, observadas as disposições
insertas nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021:

19.4.1 - A Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços e nas compras, sendo que, no caso de reforma de edifício ou de
equipamentos, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

19.4.2 - As alterações unilaterais a que se refere o subitem 19.4.1 não poderão transfigurar o objeto
da contratação.

19.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro que decidirá com base na legislação
vigente.

FRANCISCO LUIS DUARTE 
Pregoeiro

https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1046140&sigla=TRF2EDT202300046
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1046140&sigla=TRF2EDT202300046
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº TRF2-TER-2023/00373

01. DEFINIÇÃO DO OBJETO:

1 - Aquisição de equipamentos eletrônicos diversos, conforme descrição, quantidades e
especificações técnicas abaixo discriminadas:

1.1 - MICROFONE DE MÃO SEM FIO DIGITAL

1.1.1 - Código SIASG: 44032

1.1.2 - Especificações técnicas:

1.1.2.1 - Microfone sem fio shure digital SLXD24/SM58 (ou similar);

1.1.2.2 - Sistema: sem fio com transmissor de mão;

1.1.2.3 - Áudio digital transparente de 24 bits;

1.1.2.4 - Faixa de Frequência: L55 (646 - 690 MHZ);

1.1.2.5 - Faixa de frequência de portadora RF G50: 470 a 534 MHz;

1.1.2.6 - Faixa de frequência estendida de 20 Hz a 20 kHz;

1.1.2.7 - Faixa de operação 328 pés, linha de visão;

1.1.2.8 - Faixa dinâmica de 120 dB;

1.1.2.9 - Diversidade de comutação preditiva digital;

1.1.2.10 - Microfone Incluído: Transmissor SLXD2 com cápsula SM58 (ou similar);

1.1.2.11 - Seleção de canal: Auto;

1.1.2.12 - Largura de banda de sintonia de 44 MHz;

1.1.2.10 - Faixa dinâmica de 120 dB;

1.1.2.11 - Diversidade de comutação preditiva digital;

1.1.2.12 - 32 canais disponíveis por faixa de frequência;

1.1.2.13 - Até 10 sistemas compatíveis por banda de TV de 6MHz; 12 sistemas por
banda de 8 MHz;

1.1.2.14 - Emparelhamento fácil de transmissores e receptores através de varredura e
sincronização por infravermelho;
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1.1.2.15 - Até 8 horas com 2 pilhas AA (inclusas) ou bateria recarregável de íon de lítio
Shure SB903 (não inclusa);

1.1.2.16 - Sistema de cápsulas de microfone intercambiáveis;

1.1.2.17 - Estrutura metálica robusta;

1.1.3 - Cada sistema inclui um receptor de um canal SLXD4, um transmissor de mão
SLXD2/SM58, antena, acessórios para instalação em rack e 2 pilhas aa;

1.1.4 - Garantia mínima: 12 (doze) meses.

1.1.5 - Quantidade: 03 (três) unidades

1.2 - MICROFONE HEADSET (DE ORELHA)

1.2.1 - Código SIASG: 428184 

1.2.2 - Especificações técnicas:

1.2.2.1 - Modelo: BLX 14 BR / MX153 (ou similar);

1.2.2.2- Frequência: J10 - 584-608;

1.2.2.3 - Conector de Saída: XLR;

1.2.2.4 - Indicadores: Verde: níveis de áudio normais e Vermelho: níveis de áudio
excessivos.

1.2.2.5 - Alcance aproximado: 91 metros;

1.2.2.6 - Padrão polar: cardióide;

1.2.2.7 - Tipo de microfone: condensador;

1.2.2.8 - Com função One-touch QuickScan (ou similar) que localiza rapidamente a
melhor frequência aberta no caso de interferência.

1.2.2.9 - Cor: Preto

1.2.3 - Garantia mínima: 12 (doze) meses.

1.2.4 - Quantidade: 03 (três) unidades

1.3 - MICROFONE CONDENSADOR DE MESA GOOSENECK COM BASE

1.3.1 - Código SIASG: 374925

1.3.2 - Especificações Técnicas:

1.3.2.1 - Tipo: microfone gooseneck de mesa com fio e com base

1.3.2.2 - Modelo: MSF-460-B (ou similar)
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1.3.2.3 - Cor: preto

1.3.2.4 - Haste: 41 cm pro

1.3.2.5 - Conexão: Lightning de Iphone ou Tipo C Android

1.3.2.6 - Com chave liga/desliga

1.3.2.7 - Cápsula: condensador de eletreto

1.3.2.8 - Padrão polar: supercardioide

1.3.2.9 - Led azul claro próximo a cápsula

1.3.2.10 - Resposta de frequência: 50hz - 16khz

1.3.2.11 - Sensibilidade: -47db +-3db

1.3.2.12 - Impedância de saída: 160 ohms

1.3.2.13- SPL máximo: 105db

1.3.2.14 - Base em acrílico com botão on/off

1.3.2.15 - Conector da base: xlr macho 3 pinos

1.3.2.16 - Saída da haste: xlr fêmea para 3 pinos

1.3.2.17 - Fonte de energia: dc 1.5v (2 pilhas aa), dc 9v (fonte) ou 48v phantom power

1.3.3 - Cada equipamento deverá incluir obrigatoriamente 01 espuma anti-puff, 01 cabo
xlr/xlr de 8 metros. 01 cabo xlr/p10 de 30 cm, 1 (um) manual, 1 (uma) fonte

1.3.4 - Garantia mínima: 12 (doze) meses.

1.3.5 - Quantidade: 6 (seis) unidades

1.4 - FONE DE OUVIDO PROFISSIONAL

1.4.1 - Código SIASG: 604459

1.4.2 - Especificações técnicas:

1.4.2.1 - Modelo: Shure srh240a (OU SIMILAR)

1.4.2.2 - Tipo: headphone

1.4.2.3 - Circumaural

1.4.2.4 - Sensibilidade - 107 db/mw

1.4.2.5 - Poder máximo de entrada - 500 mw

1.4.2.6 - Alcance de frequência - 20 hz - 20 khz
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1.4.2.7 - Cabo: 2m

1.4.2.8 - Impedância: 38 ohms

1.4.2.9 - Conector p2 estéreo e 1 adaptador p10 / p2

1.4.2.10 - Dimensões: 23 x 24 x 12 cm

1.4.2.11 - Peso Aproximado: 0,705 kg

1.4.3 - Garantia mínima: 12 (doze) meses.

1.4.4 - Quantidade: 1 (uma) unidade

1.5 - CAIXAS ACÚSTICAS (AUTO-FALANTES) YAMAHA (OU SIMILAR) 100V/240V

1.5.1 - Código SIASG: 413673

1.5.2 - Especificações Técnicas:

1.5.2.1 - Modelo: Yamaha DXR15 black (ou similar)

1.5.2.2 - Modelo de Caixas Acústicas: Caixa acústica biamplificada 15" de 2- vias (bass-
reflex)

1.5.2.3 - Faixa de frequência (-10dB): 49Hz - 20 kHz

1.5.2.4 - Crossover: FIR-X tuning™ (filtro FIR de fase linear)

1.5.2.5 - Potência de saída: Dinâmica: 1100 W (BF: 950W (AF: 150W) / Contínuo: 700W
(BF: 600W (AF: 100W)

1.5.2.6 - Nível máximo de saída (1m; no eixo): 133dB de pressão sonora

1.5.2.7 - Conectores de entrada/saída: ENTRADA: XLR-3-31 x1, SAÍDA2: P10 x2,
SAÍDA3: RCA x 2, THRU: XLR 3-32 x 1 (paralela com ENTRADA 1), LINK DE SAÍDA:
XLR x 1

1.5.2.8 - Requisitos de potência: 100V - 240V, 50Hz / 60Hz

1.5.2.9 - Consumo de energia: 110W

1.5.2.10 - Soquete para tripé: 35mm com recursos de 2 vias (0 ou 7 graus)

1.5.2.11 - Tipo de alto-falante: Woofer.

1.5.2.12 - Adequado para uso ao ar livre

1.5.2.13 - Potência de 700w

1.5.2.14 - Conector de entrada: XLR, RCA

1.5.3 - Garantia mínima: 12 (doze) meses.
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1.5.4 - Quantidade: 6 (seis) unidades

1.6 - TRIPÉ PARA CAIXAS DE SOM

1.6.1 - Código SIASG: 485570

1.6.2 - Especificações técnicas:

1.6.2.1 - Modelo: LS2 Samson (ou similar)

1.6.2.2. - Cor: preto

1.6.2.3 - Ajustável a até 1,82m de altura

1.6.2.4 - Capacidade: Para caixas de som de até 55 libras (25 kg)

1.6.2.5 - Adaptadores de pólo padrão de 1/8 de polegada

1.6.3 - Garantia mínima: 12 (doze) meses.

1.6.4 - Quantidade: 6 (seis) unidades

1.7 - MEDUSA 12 (DOZE) VIAS COM CONECTORES COMBO COM 10 (DEZ)
METROS

1.7.1 - Código SIASG: 486569

1.7.2 - Especificações técnicas:

1.7.2.1 - Tipo de produto: Cabo adaptador

1.7.2.2 - Quantidade de conectores de entrada (fêmea) : 12

1.7.2.3 - Quantidade de conectores de saída (macho): 12

1.7.2.4 - Conector painel: Combo

1.7.2.5 - Conector de entrada: XLR

1.7.2.6 - Conector de saída: XLR

1.7.2.7 - Material de revestimento do conector: Metal niquelado

1.7.2.8 - Diâmetro do cabo: 14,80mm

1.7.2.9 - Veias internas 24 awg: 0,20 mm

1.7.2.10 - Condutor: Corda de cobre estanhado ofhc 24 awg; dreno de cobre estanhado
ofhc + fita de poliéster

1.7.2.11 - Isolação: Termoplástico resistente a altas temperaturas e baixa retração
durante a solda

1.7.3 - Garantia: 3 (três) meses
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1.7.4 - Quantidade: 1 (uma) unidade

1.8 - MONITOR LILLIPUT H7S - SDI HDMI 1800NIT 7POL 4K LUT HDR (OU SIMILAR)

1.8.1 - Código SIASG: 604256

1.8.2 - Especificações técnicas:

1.8.2.1 - Modelo: Lilliput H7S

1.8.2.2 - Cor: preto

1.8.2.3 - Tamanho da tela: Mínimo 7 polegada IPS

1.8.2.4 - Resolução: 1920 x 1200 pixels

1.8.2.5 - Relação da tela: 16:9

1.8.2.6 - Brilho: 1800 cd/m2 (+/- 10% @ centro)

1.8.2.7 - Contraste: 1200: 1

1.8.2.8 - Luz traseira: led

1.8.2.9 - Ângulo visual: 85 °/85 ° (l/r) 85 °/85 ° (u/d)

1.8.2.10 - Portas de entrada: SDI, HDMI

1.8.2.11 - Portas de entrada: SDI, HDMI

1.8.2.12 - Conexão para fonte de energia: de 7v até 24v

1.8.2.13 - Áudio: Saída fone de ouvido

1.8.2.14 - Formato de entrada/saída HD:

1.8.2.14.1 - 480i/576i/480 p/576 P

1.8.2.14.2 - 720 P (60/59. / /23.98)94/50/30 29/25/24

1.8.2.14.3 - 1080 P (60/59. /29. /24SF/23.98/23.98SF94/50/30 97/25/24

1.8.2.14.4 - 4 K UHD 3840*2160P (30/29. /23.98), 4096*2160 P (24 HZ)97/25/24

1.8.2.15 - Tensão de entrada: DC7-24 V

1.9.2.16 - Potência consumida: <= 16 W (12V)

1.8.2.17 - Com interface de parafuso padrão de 1/4 polegada (parte superior, inferior,
direita e esquerda) para conectar vários dispositivos externos, tais como microfone, tripé

1.8.2.18 - Com 2 plates para baterias padrão sony NP - F970 F770 F750 F570 F550
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1.8.3 - Componentes: 1(um) monitor; 1(um) cabo HDMI para mini HDMI; 1(um) suporte
pequeno para sapata; 1(um) manual e 1(uma) case para transporte.

1.8.4 - Garantia mínima: 12 (doze) meses.

1.8.5 - Quantidade: 1 (uma) unidade

1.9 - FILMADORA PROFISSIONAL, CONTENDO NO KIT: 1 (UMA) BOLSA PARA
TRANSPORTE, 1 (UMA) BATERIA RECARREGÁVEL, E 1 (UM) CARREGADOR DE
BATERIA

1.9.1 - Código SIASG: 150227

1.9.2 - Especificações técnicas:

1.9.2.1 - Imagem

1.9.2.1.1 - Sensor de Imagem: Sensor 3-Chip 1/2" CMOS

1.9.2.1.2 - Resolução Eficaz do Sensor: 3840 x 2160

1.9.2.1.3 - Relação Sinal-Ruído: 63dB

1.9.2.1.4 - Iluminação Mínima: 0.0013 Lux

1.9.2.2 - Lente

1.9.2.2.1 - Distância Focal: 5.6 a 95.2mm

1.9.2.2.2 - Comprimento Focal Equivalente de 35mm: 30.3 a 515mm

1.9.2.2.3 - Relação de Zoom Óptico: 17x

1.9.2.2.4 - Abertura Máxima: f/1.9

1.9.2.2.5 - Abertura minima: f/16

1.9.2.2.6 - Tamanho do Filtro: 77mm

1.9.2.2.7 - Controle dos Anéis: Focus, Zoom, Iris

1.9.2.2.8 - Estabilização de Imagem: Óptica

1.9.2.2.9 - Controle de Foco: Autofocus, Manual Focus

1.9.2.3 - Câmera

1.9.2.3.1 - Velocidade do Obturador: 1/24 a 1/8000 sec

1.9.2.3.2 - Filtros ND Embutido: Filtro mecânico com roda Clear, 2 Stop (1/4), 4 Stop (1
/16), 6 Stop (1/64) ND Filtros de 2 a 7 Filtro eletrônico ND

1.9.2.3.3 - Tipo de Microfone Embutido: Estéreo
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1.9.2.3.4 - Mídia de Gravação: 2 x SxS slot de cartão

1.9.2.3.5 - Gravação

1.9.2.3.5.1 - Modos de Gravação:

XAVC-I:

3840 x 2160p a 23. . .94 fps (600 Mb/s)98/25/29 97/50/59

1920 x 1080p a 23. . .94 fps (222 Mb/s)98/25/29 97/50/59

1920 x 1080i a 50/59.94 fps (222 Mb/s)

1280 x 720p a 50/59.94 fps (222 Mb/s)

XAVC-L:

3840 x 2160p a 23. . .94 fps (150 Mb/s)98/25/29 97/50/59

1920 x 2160p a 23. .97/59.94 fps (50 Mb/s)98/25/29

1920 x 1080i a 50/59.94 fps (50 Mb/s)

1280 x 720p a 50/59.94 fps (50 Mb/s)

XAVC-L:

1920 x 1080p a 23. . .94 fps (35 Mb/s)98/25/29 97/50/59

1920 x 1080i a 50/59.94 fps (35 Mb/s)

1920 x 1080i a 50/59.94 fps (25 Mb/s)

MPEG-2 4:2:2:

1920 x 1080p a 23. .97 fps (50 Mb/s)98/25/29

1920 x 1080i a 50/59.94 fps (50 Mb/s)

1280 x 720p a 23. . .94 fps (50 Mb/s)98/25/29 97/50/59

MPEG-2 4:2:0:

1920 x 1080p a 23. .97 fps (35 Mb/s)98/25/29

1920 x 1080i a 50/59.94 fps (35 Mb/s)

1440 x 1080p a 23. .97 fps (35 Mb/s)98/25/29

1440 x 1080i a 50/59.94 fps (35 Mb/s)

1280 x 1080p a 50/59.94 fps (35 Mb/s)
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DV 4:2:0 8-Bit:

720 x 576i a 50 fps (25 Mb/s)

720 x 576PsF a 50 fps (25 Mb/s)

720 x 480i at 59.94 fps (25 Mb/s)

720 x 480PsF a 59.94 fps (25 Mb/s)

1.9.2.3.5.2 - Frame Rates Variáveis: 1 a 60 fps

1.9.2.3.5.2.1 - Gravação de Áudio: XAVC: 4-Canais 24-Bit 48 kHz LPCM Áudio

1.9.2.3.5.3 - IP Streaming: Não

1.9.2.3.6 - Interfaces

1.9.2.3.6.1 - Conectores de Vídeo

1 x BNC (Componente) Saída

1 x BNC (12G-SDI) Saída

1 x HDMI Saída

1.9.2.3.6.2 - Conectores de Áudio

2 x 3-Pin XLR Mic entrada de nível

1 x 1/8" / 3.5 mm saída de headphone estéreo

1.9.2.3.6.3 - Outras E/S

1 x BNC Timecode Entrada

1 x BNC Timecode Saída

1 x BNC Genlock Entrada

1 x 2.5 mm LANC Controle

1 x USB Micro-B Data

1 x USB Tipo-A

1 x USB Tipo-C

1 x RJ45 LAN Data

1.9.2.3.6.4 - Interfaces Wireless: 2.4 GHz, 5 GHz Wi-Fi, NFC

1.9.2.3.7 - Posicionamento Global: GPS
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1.9.2.3.8 - Display

1.9.2.3.8.1 - Tipo de Display: LCD articulado

1.9.2.3.8.2 - Tamanho: 3.5”

1.9.2.3.8.3 - Resolução: 2.360.000 pontos

1.9.2.3.8.4 - EVF

1.9.2.3.8.4.1 - Tipo de Display EVF: OLED

1.9.2.3.8.4.2 - Tamanho da Tela: 5”

1.9.2.3.8.4.3 - Resolução EVF: 2.3600.000 pontos

1.9.2.3.9 - Energia

1.9.2.3.9.1 - Tipo de Bateria: BP-U Series

1.9.2.3.10 - Geral

1.9.2.3.10.1 - Montagem de Acessórios: 1 x Multi-Interface Shoe

1.9.2.3.10.2 - Dimensões: 178.4 x 202 x 426.3 mm

1.9.2.3.11 - Especificações Diferenciais:

Três sensores de CMOS Exmor R de 1/2"

Gravação 4K 60p

Lente de zoom óptico integrada de 17x

Filtro ND variável eletrônico

Suporta XAVC Intra/Long, MPEG HD, DVCAM

Suportes ao S-Log 3

Suporta HLG para um fluxo de trabalho HDR

Gravação simultânea 4K/HD

Saída 12G-SDI que suporta 4K 60p

Wi-Fi embutido de 2,4/5 GHz

1.9.2.3.12 - Características gerais:

1.9.2.3.12.1 - Realizar captura 4K em até 60p e contar com três sensores Exmor R de 1
/2”, que fornecem uma capacidade de baixa luz melhorada quando comparado com os
sensores padrão;
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1.9.2.3.12.2 - Suportar codecs modernos como XAVC, bem como codecs Legacy como
MPEG HD e DVCAM, permitindo usar uma câmera para filmar vídeo 4K, HD ou SD.
Suportar também O S-Log 3 para melhor desempenho, e o HLG (Hybrid Log Gamma),
que permite filmar e entregar imagens compatíveis com HDR (alto alcance dinâmico) e
SDR (alcance dinâmico padrão). Gravar em 4K e HD simultaneamente, ou dê saída 4K
60p através da conexão 12G-SDI incorporada. Ter Wi-Fi embutido de 2,4 e 5 GHz.

1.9.3 - Garantia mínima: 12 (doze) meses.

1.9.4 - Quantidade: 1 (uma) unidade

1.10 - PLACA DE CAPTURA HDMI E SDI PARA USB 3.0

1.10.1 - SIASG: 150036

1.10.2 - Especificações técnicas:

1.10.2.1 - Plug-and-Play, sem driver e energia

1.10.2.2 - Entrada HDMI e SDI e Saída USB 3.1 Gen1 (USB3.0)

1.10.2.3 - Detecção automática de sinal de entrada, até 1080p60

1.10.2.4 - Taxa de Transmissão Uncompressed "Descomprimida" de até 200 MB/s via
USB 3.1 Gen1

1.10.2.5 - Compatível com captura de vídeo UVC e saída de vídeo YUY2

1.10.2.6 - Permite a captura de sinal via SDI ou HDMI com qualidade broadcast em SD e
HD;

1.10.2.7 - Compatível com saída de áudio UAC de áudio integrado SDI / HDMI ou
entrada de linha

1.10.2.8 - Sistemas Operacionais Compatíveis: Windows 7, Windows 8, Windows 10,
Linux 2.6.38 ou posterior e macOS 10.8 ou posterior

1.10.2.9 - Softwars Compatíveis: OBS (Windows), Skype, ZOOM, Teams Google Meet,
Youtube Live, QuickTime Player, FaceTime, Wirecast, CAMTASIA, Ecamm.Live, Twitch.
TV, etc.

1.10.2.10 - SDK Compatíveis: DirectShow (Windows), DirectSound (Windows)

1.10.2.11 - Equipamento único compatível com qualquer sistema operacional e software;

1.10.2.12 - Captura de vídeo e áudio: padrão UVC (classe de vídeo USB) e UAC (classe
de áudio USB)

1.10.2.13 - Espaço de cores do vídeo: YUY2

1.10.2.14 - Entrada de áudio: HDMI com Áudio Embedded Conector de 3.5mm
analógico estéreo.

1.10.2.15 - Codec de áudio: 2 canais, PCM Estéreo de 16 bits, 48 kHz, 1536 kbps
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1.10.2.16 - Sistemas operacionais: Windows 7 / Windows 8 / Windows 8.1 / Windows 10
( 32-bit e 64-bits ) Linux / MAC OS / Android

1.10.2.17 - Consumo de energia: 3.5W (máx.)

1.10.3 - Garantia mínima: 12 (doze) meses.

1.10.4 - Quantidade: 1 (uma) unidade

1.11 - JUSTIFICATIVA PARA A INDICAÇÃO DE MARCAS:

1.11.1.- A indicação de marcas destina-se exclusivamente a auxiliar na descrição do
objeto a ser licitado, propiciando melhor compreensão do modelo apto a servir apenas
como referência, nos termos do artigo 41, alínea d, da Lei nº 14133, de 1º de abril de
2021.

1.12 - :META FÍSICA

1.12.1 - Dotar a EMARF de equipamentos eletrônicos adequados, em substituição aos
equipamentos com tecnologia obsoleta, ou já considerados inservíveis, a fim de
possibilitar que os cursos e eventos da escola tenham qualidade de som e imagem.

1.13 - :LOCAL DE ENTREGA

1.13.1 - Os equipamentos deverão ser entregues na , situada na SeçãoEMARF
Judiciária do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco, 243 - Anexo 1 - 14º andar - Centro - Rio
de Janeiro, de segunda a sexta-feira, no horário de 12 às 17hs, contato tel. (21) 3218-
8642/3218-8644, e-mail: cae.emarf@trf2.jus.br

1.13.2 - Não serão aceitos materiais cujas embalagens tenham evidências de terem
sofrido danos;

1.13.3 - O material cotado deverá ser de primeiro uso;

1.13.4 - Todos os equipamentos que assim o exigirem deverão apresentar certificação e
/ou, estar em consonância com o Sistema Brasileiro de Certificação, cada um no
respectivo órgão competente (ex.: ABNT, INMETRO, etc. );

1.13.5 - Todas as embalagem deverão estar lacradas, contendo rótulos e/ou etiquetas
que identifiquem o produto. Os rótulos não podem estar rasgados, descolados das
embalagens, manchados ou com letras ilegíveis.

1.14 PRAZO DE ENTREGA:

1.14.1 - Prazo de entrega, que deverá ser de, no máximo, (30) dias corridos, contados a
partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da nota de empenho/assinatura
do contrato;

1.15 - RECEBIMENTO DO OBJETO:

1.15.1 - Em conformidade com o artigo 140 da Lei n.º 14.133/2021, o objeto do contrato
será recebido da seguinte forma:
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1.15.1.1 - Provisoriamente – de forma sumária, mediante recibo aposto no documento
fiscal, por responsável pelo acompanhamento e fiscalização, imediatamente após
efetuada a entrega do material para efeito de posterior verificação da conformidade das
mesmas com as especificidades do Pregão.

1.15.1.2 - Definitivamente - por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado, que comprove o atendimento das exigências
contratuais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório,
salvo motivo justificado;

1.15.1.2.1 - O atesto será lavrado na mesma data do “recebimento definitivo”,
compreendendo a execução do objeto da contratação, a regularidade do faturamento e
o cumprimento das demais obrigações contratualmente previstas.

1.15.2 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver
em desacordo com as especificações do Edital e seus anexos.

1.15.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a obrigação da Contratada em
reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da solicitação do TRF - 2ª Região, o
objeto deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

1.15.4 - O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto
(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,
garantindo-se ao TRF 2ª Região as faculdades previstas no artigo 18 da Lei nº 8.078
/1990;

1.16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

1.16.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor,
pertinentes ao objeto, para a fiel execução do avençado;

1.16.2 - Receber o objeto de segunda a sexta-feira, no horário de 12 às 17 horas;

1.16.3 - Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

1.16.4 - Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

1.17 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

1.17.1 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da solicitação do TRF2, os materiais em
que se verificar vícios, defeitos ou incorreções;

1.17.2 - Entregar as mercadorias no prazo de 30 dias corridos a contar do recebimento
da nota de empenho

1.17.3 - Comunicar a contratante a data prevista para entrega da mercadoria ou
qualquer fato superveniente que atrase a entrega da mercadoria no prazo acordado.

1.18 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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1.18.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

1.18.1.1 - A aptidão acima referida será comprovada mediante a apresentação de pelo
menos 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante forneceu produtos de natureza similar ao objeto da licitação.

1.18.1.1.2 - Juntamente ao(s) atestado(s) deve(m) ser fornecido(s) nome, telefone do
emissor do atestado e da área técnica autorizada a responder diligências.

1.18.1.2 - No caso de entidades públicas da Administração Direta ou Indireta será
admitida a comprovação mediante a apresentação de Contrato ou Nota de Empenho.

02. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

2.1 - Os microfones utilizados pela EMARF hoje estão em estado precário, alguns com
suas cápsulas avariadas, alguns quebrados e definitivamente sem conserto, enquanto
alguns podem vir a quebrar a qualquer momento, sem garantia de reposição em tempo
hábil para os eventos agendados. A qualidade do som dos poucos microfones que ainda
funcionam é precária, e sua utilização pode trazer microfonia e chiados. Quando há
diversidade de palestrantes, é necessário ficar passando o microfone de um para o
outro, gerando desconforto e dificuldades na equalização do som.

2.2 - A filmadora em uso hoje é antiga e ultrapassada, está com um dos canais
quebrados e não guarda compatibilidade com as novas tecnologias.

2.3 - A Emarf não possui fone de ouvido profissional no momento, o que dificulta ao
técnico de som realizar os ajustes finos dos equipamentos, no momento dos eventos,
cursos e palestras.

2.4 - A Emarf também não possui caixas acústicas em número suficiente, encontrando-
se algumas avariadas ou danificadas, causando interferências e distorcendo o som. As
caixas acústicas também são importantes em momentos nos quais seja necessário o
retorno, como no caso de eventos em que haja execução de músicas.

2.5 - Com a aquisição de novas caixas acústicas, é importante também a aquisição de
tripés que as suportem, a fim de garantir sua melhor conservação, e para que o som
seja melhor direcionado a todos os ouvintes. Como a Emarf faz também eventos em
lugares diversos das dependências da escola, os tripés são importantes para
distribuição das caixas acústicas com segurança nesses lugares.

2.6 - Faz-se necessária a aquisição de uma medusa, a fim de que os cabos fiquem
organizados, e seja possível plugar dois tipos distintos de conectores, o XLR e o P10.
Este produto é ideal para transmissão de som profissional, sem prejuízos na qualidade
ou interferência de ruídos externos.

2.7 - O Monitor Lilliput A7s é um monitor de câmera de precisão com monitoramento
profissional de alta resolução e entrada e saída HDMI para câmeras. Fornece qualidade
de imagem superior, bem como uma variedade de funções de assistência profissional.
Seu sistema operacional flexível vem com um amplo conjunto de osciloscópios, todos
com um toque de distância e simples de usar. O sistema operacional de vídeo inclui
ferramentas para foco, enquadramento e exposição. É uma ferramenta importante para
a gravação de vídeos, ajudando no ajuste fino do equipamento de gravação, tanto para
as cores do vídeo, quanto para o som.
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2.8 - A placa de captura HDMI e SDI para USB 3.0 fornece serviço de captura de vídeos
através de dispositivos externos conectados via HDMI ou SDI em diferentes resoluções,
funcionando como um receptor de dados, transmitindo ao vivo a imagem e o som da
câmera para o computador. A Emarf não possui placas que tenham essa função e
compatibilidade.

2.9 - A falta desses equipamentos tem trazido muitas dificuldades à Emarf, e impactado
negativamente na qualidade de som e imagem das gravações de eventos. Tem também
trazido desconfortos, quando se faz necessário o uso de microfones, pois compromete o
desempenho dos palestrantes. Isso pode trazer danos à imagem institucional da
EMARF, uma vez que os docentes dos seus cursos são maioria das vezes magistrados
ou outras autoridades, e seu público alvo é prioritariamente os magistrados.

2.10 - Os estudos técnicos preliminares evidenciaram que a modernização dos
equipamentos tecnológicos é viável e proporcionará uma maior qualidade nos cursos,
eventos e palestras oferecidos.

03. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1 - Ampliar o parque tecnológico da EMARF a fim de atender a necessidade de
melhoria da qualidade de som e imagem nos cursos, eventos e palestras oferecidos ao
nosso público alvo, qual seja, os magistrados.

3.2 - A aquisição desses equipamentos também visa ampliar os recursos disponíveis
para a gravação dos eventos da EMARF, e sua possível transmissão pela internet.

04. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1 - Natureza do bem/serviço Aquisição: 

4.2 - Os equipamentos deverão apresentar certificação e/ou, estar em consonância com
o Sistema Brasileiro de Certificação, cada um no respectivo órgão competente (ex.:
ANVISA, ABNT, INMETRO).

4.3 - Todos os produtos deverão conter rótulos e/ou etiquetas com as seguintes
informações: data de fabricação, prazo de validade, número do lote do produto, nome do
fabricante ou importador, não podendo estar rasgados, descolados das embalagens,
manchados ou com letras ilegíveis, que impeçam ou dificultem a sua leitura.

4.4 - Requisitos de sustentabilidade:

4.4.1 - Visando cumprir ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, serão
considerados no mínimo os seguintes critérios de sustentabilidade na contratação:

4.4.1.1 - A contratação deverá ocorrer considerando o atendimento às práticas de
sustentabilidade previstas na Legislação vigente;

4.4.1.2 - Os equipamentos adquiridos deverão utilizar preferencialmente materiais
reciclados, biodegradáveis ou atóxicos na sua composição;

4.4.1.3 - A fornecedora dos equipamentos não deverá utilizar trabalho escravo ou infantil;
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4.4.1.4 - Dar preferências aos equipamentos com utilização de menos recursos naturais
em seus processos produtivos;

4.4.1.5 - Considerar a toxicidade de materiais e produtos, a matéria-prima renovável, a
eficiência energética e a redução de emissões de gases na manutenção dos
equipamentos;

4.4.1.6 - Dar preferências aos equipamentos que tenham maior vida útil em comparação
com outros equipamentos similares;

4.4.1.7 - A contratada deverá adotar procedimentos de forma a minimizar os impactos
ambientais adversos gerados na execução dos serviços contratados como a redução da
utilização de matérias-primas e diminuição do descarte de resíduos na natureza;

4.4.1.8 - Estabelecer margem de preferência para produtos manufaturados e serviços
nacionais que atendam às normas técnicas brasileiras, em observância à Lei nº 12.349
/2010;

4.4.1.9 - Observar as normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para aferição e garantia
da aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos
materiais empregados;

4.4.1.10 - A Contratada deverá observar as normas técnicas de saúde, de higiene e de
segurança do trabalho, bem como priorizar o emprego de mão-de-obra, materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local para execução dos serviços.

4.4.1.11 - Ao término da vida-útil, as baterias deverão ser destinadas a postos de
coletas, distribuidores, assistências técnicas autorizadas e empresas especializadas em
reciclá-las.

05. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (RESULTADOS ESPERADOS):

5.1 - A efetivação da contratação visa trazer maior qualidade e eficiência, entre outros
benefícios, aos cursos e eventos oferecidos pela EMARF, pois melhorará a qualidade
dos serviços para atender ao seu público-alvo. O uso adequado desses equipamentos
visa trazer eficiência e economicidade de recursos humanos e materiais para atender a
tarefas, que anteriormente levava mais tempo para ser concluído, não tendo um
resultado de qualidade esperado.

5.2 - A aquisição desses equipamentos busca ampliar consideravelmente os recursos
disponíveis na EMARF para obtenção de melhor qualidade de imagem e som em seus
cursos, palestras e eventos. No entanto, está longe de esgotar as necessidades de
recursos tecnológicos, que demandam constante renovação.

06. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021;

6.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e
suplente do contrato.
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6.3 - O gestor acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.4 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o gestor emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.5 - O gestor deverá informar à Divisão de Contratos do TRF 2ª Região, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que se adotem as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

6.6 - O Contratante designará servidor e suplente para fiscalizar a execução da presente
contratação.

6.7 - São atribuições da Fiscalização:

6.7.1 - Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem como indicar as
ocorrências verificadas.

6.7.2 - Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração toda as
providências tempestivas necessárias ao bom andamento da contração.

6.7.3 - Notificar a Contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
na execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

6.7.4 - Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar os documentos
necessários à instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções
administrativas.

6.7.5 - Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o atesto
da fatura para fins de liquidação e pagamento.

6.7.6- A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

6.7.7 - O gestor verificará a manutenção das condições de habilitação técnica da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8 - É vedada a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de
pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados,
ocupante de cargos de direção ou no exercício de função administrativas, assim como
de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia e assessoramento vinculados direta
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área da licitação,
conforme Resolução nº 7, alterada pela Resolução nº 229 de  do Conselho22/06/2016
Nacional de Justiça.

6.8.1 - A comprovação será feita mediante declaração da Contratada.

07. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
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7.1 – :DO PAGAMENTO

7.1.1 - O pagamento será efetuado após a entrega do produto, à vista do documento
fiscal apresentado, obedecida a ordem cronológica, através de ordem bancária e
depósito em conta corrente indicada pela Contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir da liquidação da despesa, quando se tratar de valor igual ou inferior a
R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos), ou em
até 10 (dez) dias úteis contados a partir da liquidação da despesa, para valor superior a
R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos)

7.1.2 - A liquidação da despesa deverá ser realizada nos mesmos prazos, contados do
recebimento do documento fiscal, de acordo com os valores acima descritos, após a
certificação do cumprimento da obrigação

7.1.3 - Para fins do disposto no item 7.1, considerar-se-á como sendo a data do
pagamento a data da emissão da ordem bancária.

7.2 - O documento fiscal deverá acompanhar os produtos, sendo entregues na EMARF,
situada no prédio da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco, 243 - Anexo
1 - 14º andar - Cinelândia - Centro - Rio de Janeiro, de segunda a sexta-feira, no horário
de 12 às 17hs.

7.3 - A entrega deverá ser agendada com antecedência através do telefone (21) 3218-
8642 / 3218-8644, ou pelo e-mail: cae.emarf@trf2.jus.br,

7.4 - A Contratada que se enquadrar nas hipóteses de isenção ou não retenção de
tributos e contribuições deverá comprovar tal situação no ato de entrega do documento
fiscal;

7.5 - A Contratada optante pelo SIMPLES, para fins do disposto no subitem anterior,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação, em duas vias, da Declaração
a que se refere o artigo 6º da Instrução Normativa nº 1.234 de , da Secretaria11/01/2012
da Receita Federal, com as alterações implementadas pelas Instruções Normativas nº
1540 de  e nº 1.552 de ;05/01/2015 02/03/2015

7.6 - A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na presente licitação, sob pena de rescisão
contratual, execução da garantia, além da aplicação das penalidades contratualmente
previstas.

7.6.1 - A manutenção das condições de habilitação e qualificação acima referidas será
verificada quando da realização de cada pagamento;

7.7 - O documento fiscal que for apresentado com erro será devolvido à Contratada para
retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no item 7.1, os dias que
se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.

7.8 - No caso de prestação dos serviços descritos nos itens previstos no inciso XX do
art. 14 da Lei Municipal nº 691/1984, alterada pela Lei nº 3.691/2003, na redação da Lei
nº 7.000/2021, a Contratada não localizada no Município do Rio de Janeiro estará
sujeita à retenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, no ato do
pagamento.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

19

7.8.1 - Para fins de identificação da situação prevista no item 7.9, a Contratada deverá
informar, em campo próprio do documento fiscal de cobrança, o código e a descrição do
serviço prestado.

7.8.2. Em caso de atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de
alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua
efetiva realização.

08. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

8.1 - Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratado por meio de Pregão
eletrônico, pelo critério de menor preço.

09. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

9.1 - O orçamento prévio relativo à presente contratação se encontra na planilha
constante do ANEXO II do Edital.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1 - Trata-se de aquisição de material não previsto no Plano de Contratações Anual,
uma vez que durante a pandemia todos os eventos presenciais foram suspensos,
ocorrendo de forma remota e/ou EAD. Porém com a retomada dos eventos presenciais,
a falta de equipamentos tem se tornado fator limitador ao bom andamento das
atividades desta escola.

10.2 - Diante de tal quadro, a atual gestão da EMARF decidiu priorizar a aquisição de
tais equipamentos, a fim de garantir a qualidade de som e imagem nos cursos e eventos,

10.3 - Para isso, foi solicitada à Secretaria Geral autorização excepcional de abertura
desta SEC fora do prazo estabelecido no , para a aquisição,TRF2-MEM-2023/01331
ainda neste exercício, de equipamentos para as salas de aula, bem como a conversão
dos recursos de bens e serviços para capital, o que foi autorizado através do TRF2-DES-

.2023/29537

11. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR):

11.1 Não se aplica, considerando que se trata de compra por Pregão que não origina
obrigação futura.

12. ANÁLISE DE RISCOS:

12.1 - RISCO 1 – Estudos preliminares deficientes e/ou falhas na elaboração do Termo
de Referência

Probabilidade: BAIXA

Impacto: ALTO

Dano 1: Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo
licitatório. Atraso na contratação.

https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=TRF2-MEM-2023/01331
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=TRF2-DES-2023/29537
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/app/expediente/doc/exibir?sigla=TRF2-DES-2023/29537
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Ação preventiva:

a) Ampla pesquisa entre os equipamentos oferecidos atualmente de forma a especificar
requisitos viáveis de serem fornecidos;

b) Clareza na descrição do bem quanto as suas especificidades;

c) Ampla divulgação do certame.

Responsável: Setor responsável pelo serviço e setor de licitações.

Ação de contingência:

a) Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares;

b) Revisão do termo de referência com inclusão das instruções ausentes.

Responsável: Setor responsável pelo serviço.

12.2 - RISCO 2: Não cumprimento das exigências contratuais ou falha no fornecimento
do material

Probabilidade: MÉDIA

Impacto: ALTO

DANO 2: Não entrega dos equipamentos.

Ação Preventiva:

a) Além das exigências habituais, analisar histórico de inadimplemento do fornecedor
com outros órgãos;

Responsável: Setor de licitação

Ação de contingência:

a) Notificar fornecedor para que cumpra com as exigências ou fornecimento;

b) Aplicar sanções previstas no edital;

c) Realizar novo processo licitatório.

Responsável: Gestor do contrato, autoridade competente e setor de licitações.

PROBAB.
OCORRÊNCIA

ALTA
MÉDIA Risco 02
BAIXA Risco 01

ALTA MÉDIA BAIXA
GRAVIDADE/
IMPACTO

13. ANEXOS:
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Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2023.

MÁRCIA TEIXEIRA CAVALCANTI 
Assessor(a) Executivo(a) 

ESCOLA DE MAGISTRATURA REGIONAL FEDERAL

https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1045280&sigla=TRF2TER202300373
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1045280&sigla=TRF2TER202300373
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/sigaex/app/validar-assinatura?pessoa=1045280&sigla=TRF2TER202300373


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

PREGÃO 122/23 - PROCESSO TRF2-EOF-2023/0224 

ITEM OBJETO QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

 
1 

MICROFONE DE MÃO SEM 

FIO DIGITAL (Shure digital 

SLXD24/SM58) 

 
3 

 
R$9.960,01 

 
R$29.880,03 

2 
MICROFONE HEADSET (DE ORELHA) 
(BLX 14 BR / MX153 (ou similar) 

3 R$9.249,50 R$27.748,50 

 
3 

MICROFONE CONDENSADOR DE 

MESA GOOSENECK COM BASE (MSF- 
460-B (ou similar) 

 
6 

 
R$1.064,72 

 
R$6.388,32 

4 
FONE DE OUVIDO PROFISSIONAL 

(Shure srh240a (OU SIMILAR) 
1 R$935,97 R$935,97 

 

5 

CAIXAS ACÚSTICAS (AUTO- 

FALANTES) YAMAHA (OU 

SIMILAR) 100V/240V  (Yamaha DXR15 

black (ou similar) 

 

6 

 

R$10.501,40 

 

R$63.008,40 

6 
TRIPÉ PARA CAIXAS DE SOM * (LS2 
Samson (ou similar) 

6 R$339,88 R$2.039,28 

 
7 

MEDUSA 12 (DOZE) VIAS COM 

CONECTORES COMBO COM 10 (DEZ) 

METROS 

 
1 

 
R$2.210,33 

 
R$2.210,33 

 
8 

MONITOR LILLIPUT H7S - SDI HDMI 

1800NIT 7POL 4K LUT HDR (OU 

SIMILAR) 

 
1 

 
R$2.801,98 

 
R$2.801,98 

 

 
9 

FILMADORA PROFISSIONAL, 

CONTENDO NO KIT: 1 (UMA) BOLSA 

PARA TRANSPORTE, 1 (UMA) BATERIA 

RECARREGÁVEL, E 1 (UM) 

CARREGADOR DE BATERIA ( referência 

Sony PXW-Z280 4K) 

 

 
1 

 

 
R$63.570,09 

 

 
R$63.570,09 

10 
PLACA DE CAPTURA HDMI E SDI PARA 

USB 3.0 (GO-CAP) 
1 R$2.190,65 R$2.190,65 

    R$200.773,55 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II - PLANILHA DE PREÇOS 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ME e EPP 

(Declaração a ser apresentada por microempresas, para efeitos da obtenção 
de benefícios, nos termos do artigo 4º, §2º, da Lei nº 14.133/2021) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/202__ 

Proc. nº TRF2-EOF-202_/0000 
 

 

Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (..) não ultrapassou o limite de 

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

 

CNPJ: 
 
 
EMPRESA: 
 
DATA: 
 
ASSINATURA: 
 

 

 

 



ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 
(Resolução nº 07/2005/CNJ alterada pelas Resoluções nº 009/2005 e 

229/2016) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/202_ 

Proc. nº TRF2-EOF-202_/0000 

 

_________________________________________ DECLARA, em face do disposto no 
inc. VI do art. 2º da Resolução nº 07 de 18.10.2005, alterada pela Resolução nº 
229/2016 e Resolução nº 9 de 06/12/2005, do Conselho Nacional de Justiça, que: 

(  ) não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 
como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação. 

(  ) Há em seu quadro societário parentesco com: 

Nome:     Parentesco:  Órgão: CC*       MPJ*  

_____________________  ____________ _______ ____  
_______ 

*CC= ocupante de cargo em comissão 

*MPJ= Membro do Poder Judiciário 

 

Observação: 

______________________________________________________________________
________________________________________________________________ 

Declaro, por fim, que deverei comunicar de imediato a ocorrência de fatos que possam 
alterar a situação objeto desta declaração. 

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de 
que, se falsa a declaração, ficarei sujeito às penas da Lei (art. 299 do CP). 

 Rio de Janeiro, 

____________________________________________ 

 (Assinatura) 
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